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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – cultura@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 88/2022 

Dispensa nº 08/2022 

 

O Município de Coronel Xavier Chaves, situado na Rua Padre Reis, 84, Centro, CNPJ nº 

18.557.546/0001-03, nos termos do § 3º art. 75 da Lei nº 14.133/2021, torna público o interesse em 

realizar a AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS A SEREM UTILIZADAS NA 

DECORAÇÃO DE NATAL DO MUNICÍPIO NESTE ANO DE 2022, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. Considerando o 

exposto, os dados abaixo e o Termo de Referência anexo, objetiva-se obter propostas adicionais 

mais vantajosas até o dia 13 de dezembro de 2022. A manifestação de interesse e orçamentos 

devem ser enviados para o e-mail licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br. Informações 

adicionais sobre o objeto entrar em contato pelo telefone: (32) 3357-1235. 

 

MENOR VALOR PROPOSTO 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

01 3.000 UN 

Vaso de Poinsétia (Euphorbia 

pulcherrima), conhecida como bico-

de-papagaio ou eufórica. Pote 14. 

R$ 12,00 R$ 36.000,00 

 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Juliana Jaques Camargos 

Presidente da CPL 
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TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  
 

1. DO OBJETO  

1.1 – A presente Dispensa tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS A SEREM 

UTILIZADAS NA DECORAÇÃO DE NATAL DO MUNICÍPIO NESTE ANO DE 2022, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 

conforme especificação neste Termo de Referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM QUANTITADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 3.000 UN 
Vaso de Poinsétia (Euphorbia pulcherrima), conhecida como bico-de-

papagaio ou eufórica. Pote 14. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A empresa a ser contratada deve possuir disponibilidade imediata para o fornecimento total do item após a 

assinatura do contrato; menor valor proposto e; apresentar os seguintes documentos necessários: CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa; Prova de Regularidade Fiscal para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal; Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF); Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da 

Sede da Pessoa Jurídica; Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 

Contrato Social e RG/CPF dos sócios. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico. A 

Execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante que 

acompanhará a sua execução, comunicando toda e qualquer ocorrência relacionada com o contratado, 

determinando o que for necessário à regularização dos defeitos observados e atestará a nota fiscal do 

produto, para fins de pagamentos. 

 

5. GESTÃO DO CONTRATO  

A presente contratação será gerida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, ficando como fiscal do 

contrato a Secretária Joelma Conceição Resende. 
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6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, por processo 

legal, em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material e emissão da nota fiscal. 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A escolha do fornecedor leva-se em conta o menor valor apresentado na pesquisa de mercado. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Foram efetuados orçamentos junto a empresas do ramo, obtendo-se como proposta mais vantajosa o valor 

unitário de R$ 12,00 (doze reais). 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo discriminadas: 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.004 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

FUNÇÃO 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUFUNÇÃO 695 TURISMO 

PROGRAMA 2301 PROMOÇÃO AO TURISMO 

PROJ/ATIVIDADE 2.272 MANUT DIVULG TURISMO 

CONTA 3.3.90.30.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 362  

 

 

Coronel Xavier Chaves, 05 de dezembro de 2022 

 

 

 

___________________________________ 

Juliana Jaques Camargos 

Presidente da CPL 


